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HABEAS CORPUS Nº 723211 - SP (2022/0039243-5) 

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

IMPETRANTE : ANDERSON BEZERRA LOPES 

ADVOGADOS : ANDERSON BEZERRA LOPES - SP274537 

   DÉBORA NACHMANOWICZ DE LIMA - SP389553 

   CAIO RIOEI YAMAGUCHI FERREIRA - SP315210 

   VINICIUS CONGA LIMA - SP452313 

IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PACIENTE : ______________ 

INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÃO 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em benefício de 

______________, contra acórdão do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO no julgamento do HC n. 2280785-96.2021.8.26.0000. 

Extrai-se dos autos que a paciente foi condenada em primeira instância pela 

prática de dois crimes de furto simples e um crime de furo qualificado. A apelação 

interposta restou desprovida nos termos do acórdão de fls. 81/94. 

Com o retorno dos autos à origem, a defesa requereu o reconhecimento da 

prescrição da pretensão executória, tendo sido indeferido o pedido nos termos da 

decisão de fls. 25/33. 

Irresignada, a defesa impetrou habeas corpus perante o Tribunal de origem, o 

qual denegou a ordem nos termos do acórdão de fls.119/125. 

No presente writ, a defesa argumenta que o marco inicial da prescrição da 

pretensão executória é o trânsito em julgado para o Ministério Público, e não para ambas 

as partes. 

Requer, em liminar, a suspensão da execução da pena e, no mérito, a declaração 

da prescrição da pretensão executória. 

É o relatório. 

Decido. 

Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, a impetração 

sequer deveria ser conhecida segundo orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal 

Federal e do próprio Superior Tribunal de Justiça.  
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Contudo, considerando as alegações expostas na inicial, razoável o processamento do 

feito para verificar a existência de eventual constrangimento ilegal. 

Inicialmente, cumpre destacar que não se desconhece o julgamento do RE 

696.533/SC, pela Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, no sentido de não ser 

possível o início da contagem do prazo da prescrição executória, enquanto não houver 

trânsito em julgado que possibilite o início do cumprimento da pena. 

Contudo, essa Corte Superior, por sua Terceira Seção, mantém firme o 

entendimento no sentido de o termo inicial da contagem do prazo da prescrição 

executória é a data do trânsito em julgado para a acusação, e não para ambas as partes, 

prevalecendo a interpretação literal mais benéfica ao condenado, nos termos do art. 112, 

I, do Código Penal. 

A propósito, confiram-se os seguintes precedentes: 

  

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 1. ACÓRDÃO 
CONFIRMATÓRIO. MARCO INTERRUPTIVO. ART. 117, 
IV, CP. DISPOSITIVO QUE SE REFERE À PRETENSÃO 
PUNITIVA. 2. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
EXECUTÓRIA. TERMO A QUO. ART. 112, I, DO CP. 
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA X INTERPRETAÇÃO 
BENÉFICA. 3. MANUTENÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO 
STJ. PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL. 4. AGRAVO 
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A tese recentemente firmada pelo Supremo 
Tribunal Federal (HC 176.473/RR, Tribunal Pleno, Rel.  

Ministro Alexandre de Moraes, julgado em 27/4/2020, DJe 
5/5/2020), no sentido de que o acórdão meramente 
confirmatório também é causa interruptiva da prescrição, 
não se aplica à hipótese dos autos, haja vista o marco 
interruptivo previsto no art. 117, inciso IV, do Código Penal, 
dizer respeito à prescrição da pretensão punitiva, e não da 
pretensão executória. 

2. Não se desconhece decisão da Primeira 
Turma do STF, no sentido de não ser possível 
prescrever aquilo que não pode ser executado, dando 
assim interpretação sistemática ao art. 112, I, do CP, à 
luz da jurisprudência do STF, segundo a qual só é 
possível a execução da decisão condenatória depois do 
trânsito em julgado, o que impediria o curso da 
prescrição (RE 696.533/SC, Rel. Ministro ROBERTO 
BARROSO, julgamento em 6/2/2018). 

3. Nada obstante, cuidando-se de decisão 
proferida por órgão fracionário daquela Corte, em 
controle difuso, mantenho o entendimento pacífico do 
STJ, "no sentido de que, conforme disposto 
expressamente no art. 112, I, do CP, o termo inicial da 
contagem do prazo da prescrição executória é a data do 
trânsito em julgado para a acusação, e não para ambas 
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as partes, prevalecendo a interpretação literal mais 
benéfica ao condenado" (AgRg nos EAREsp n. 
908.359/MG, Terceira Seção, Relator Ministro NEFI 
CORDEIRO, DJe de 2/10/2018). 

4. Apesar de o agravante alegar que a matéria será 
objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal, 
verifica-se que o ARE n. 

848.107, submetido à sistemática da repercussão 
geral (Tema 788), foi retirado de pauta, não havendo sequer 
previsão quanto ao julgamento da matéria pelo Pretório 
Excelso. 

5. Na espécie, o ora recorrente foi condenado 
definitivamente  na  Ação  Penal  n.  0011024- 

16.2015.8.07.0006, pela contravenção penal descrita no 
artigo 65 da LCP, por sentença proferida em 23/11/2017, 
que transitou em julgado para o Ministério Público em 
4/12/2017. A Defesa interpôs recurso de apelação, para o 
qual foi negado provimento. O apelo foi julgado em 
20/9/2018. Nos termos do artigo 109, inciso VI, e do artigo 
110, ambos do Código Penal, evidencia-se que a pena 
imposta ao agravado, de 1 (um) mês e 3 (três) dias de prisão 
simples, prescreve em 3 (três) anos. Nesse contexto, 
transcorrido, in casu, lapso temporal superior a 3 (três) anos 
desde o trânsito em julgado para a acusação, sem que o 
apenado tivesse iniciado o cumprimento das penas, é de 
rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão 
executória. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no HC 686.401/DF, Rel. Ministro REYNALDO 

SOARES  DA  FONSECA,  QUINTA  TURMA, 

 DJe  

30/08/2021). 

  

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS 
CORPUS.  PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO  

EXECUTÓRIA. TERMO INICIAL. DATA DO TRÂNSITO EM 
JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA PARA A 
ACUSAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA MAJORITÁRIA DESTA 
CORTE SUPERIOR. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Não se desconhece que "a questão discutida 
seja objeto de repercussão geral perante o STF - ARE n. 
848.107/DF, da relatoria do Ministro Dias Toffoli - Tema n. 
788 -, o Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu que a 
suspensão do processamento prevista no artigo 1.035, § 5º, 
do CPC/2015 não é decorrência necessária do 
reconhecimento da repercussão geral, tendo o Relator do 
Recurso Extraordinário como paradigma a faculdade de 
determinar ou não tal sobrestamento" (AgRg no REsp 
1.796.232/SC, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 7/11/2019, DJe 
22/11/2019). 

2. A atual jurisprudência majoritária desta Corte 
Superior é firme em assinalar que o termo inicial para a 
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contagem do prazo prescricional da pretensão executória é 
o trânsito em julgado da sentença condenatória para a 
acusação, e não para ambas as partes, prevalecendo a  

interpretação literal mais benéfica ao condenado. 

3. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no HC 449.208/RJ, Rel. Ministro RIBEIRO 

DANTAS, QUINTA TURMA, DJe 12/02/2020). 
  

No caso em análise, a pena aplicada à paciente foi de 2 anos para crime de furto 

qualificado e 1 ano, para cada delito de furto simples.  

Cabe relembrar que "a prescrição, quando proferida sentença condenatória, será 

regulada pela pena em concreto aplicada, entendendo-se como tal aquela definida após 

a apreciação de todas as etapas da dosimetria, desconsiderando-se eventuais 

acréscimos em decorrência do reconhecimento de concurso formal ou continuidade 

delitiva" (AgRg no AREsp 469.600/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA 

TURMA, julgado em 23/02/2016, DJe 14/03/2016) . 

Sendo o marco inicial da contagem da prescrição executória o dia 9/9/2016, data 

do trânsito em julgado para acusação, e o prazo previsto para tanto de 3 anos, nos termos 

do art. 109, inciso VI, de rigor o reconhecimento da extinção da pretensão executória do 

estado, haja vista que s. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 34, inciso XVIII, alínea a, do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não conheço da presente impetração. Contudo, 

concedo a ordem de habeas corpus de ofício para reconhecer a extinção da pena 

aplicada à paciente na ação penal em comento pelo advento da prescrição da 

pretensão executória. 

Prejudicado o pedido de tutela provisória formulado às fls. 209/213. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

           Brasília, 26 de abril de 2022. 

JOEL ILAN PACIORNIK  

Relator 


